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GABINETE 1)0 PREFEITO

LEI N° 861, DE 18 DE MARÇO DE 2025

INSTITUI A CAmANHA  `CAMIGO  I]A NATUREZA"
QUE DISPÕE SOBRE MEDIDAS DE PHSERVAÇÃO
DO      MEIO      AMBIENTE      E      DE      EDUCAÇÃO
AMBIENTAL  POR  MEI0  D0  PLANTI0  COLETIVO
DE MUDAS DE ÁRVORES NATIVAS.

0  PmFEIT0  D0  MUNICIPIO  DE  BOA  VISTA,  FAÇO   SABER  que  a  Câmara  de
Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art.1° Fica instituída a Campanha "Amigo da Natureza", a ser realizada no Município de Boa
Vista anualmente, no período de 20 a 22 de abril.

Parágrafo único. A Campanha, instituída no caput deste artigo, tem a finalidade de estimular a
adoção  de  medidas  de  preservação  do  meio  ambiente  e de  educação  ambiental,  por meio  do
plantio de mudas de árvore de espécies nativas do bioma local, conscientizando a comunidade
sobre a importância de preservar as áreas verdes em nosso município.

Art.  2°  A  campanha  será  desenvolvida  através  de  ações  educativas  e  culturais  junto   às
instituições,    públicas    e    privadas,    educacionais,    assistenciais,    associativas,    religiosas    e
esportívas.

Parágrafo úníco. As escolas das redes pública e privada, de qualquer nível de ensino, deverão
realizar  atividades  integradas  na  orien[ação  dos  alunos,  relativamente  à  Campanha,  em  suas
próprias instalações quando possível, estimulando a produção de mudas e orientando os alunos
quanto às espécies de árvores a serem plantadas e aos cuidados necessários ao desenvolvimento
e à conservação das mesmas.

Art.3° 0 Poder Executivo elaborará projeto de plantio de mudas de árvores nativas, de foma
técnica, planejada e monitorada, escolhendo as espécies adequadas, o espaçamento e adaptação
das plantas, bem como a quantidade e a qualidade das sementes e mudas escolhidas.

Parágrafo  único.  0  plantio  coletiiJo  de  mudas  de árvores  se  dará,  anualmente,  no  dia 22  de
abril, com a participação de toda a sociedade.

Ari. 4° As matas ciliares serão áreas prioritárias para a realização do plantio, caso verificada a
necessidade, diante da grande importância para a preservação dos copos hídricos,
fontes de água.

F}ua: Esplanada Bom Jesus, s/n - Bairro: Esplanada Bom Jesus
Boa Vista-PB | Cep: 58.123-000 - (83) 3313-1100 | (83) 3313-1493

e.ma[,:gr:£àtauvTsgab@oâv+satjT..cpobjg+ovbr[c"]:o,,6T2538,oooT.TO



BffivÉgh

Art. 5° No primeiro plantio coletivo de mudas não terá quantidade mínima exigida. Nos anos
seguintes, serão plantadas, no mínimo 800 mudas de árvores nativas.

Art.6° 0 Executivo Municipal providenciará a aquisição das mudas de árvores, podendo criar o
seu próprio viveiro de plantas, seguindo requisitos legais.

Art.  7°  0 Poder Executivo poderá estabelecer parceria,  inclusive publicitária,com empresas e
entidades públicas ou privadas, obedecidos os requisitos legais, que possam contribuir para os
aspectos   práticos   dos   objetivos   desta  Lei,   assim   como,  para   subsidiar  a  implantação   e
implementação desta campanha.

Art.8° 0 Poder Executivo Municipal regulamentará esta Lei no que couber.

Art.9° Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Boa Vista,  18 de março de 2025
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SECRETARIA MUNICIPAL DB ADMINISTRAÇÃO E
FINANÇAS
DECRETO

DECRETO N. 027 / 2025

Convoca   a   Coiiferência   Municipal   da   Cidado   de
Bemardino Batista, c dá outms providências.

0       PREFEITO       MUNICIPAL       1)0       MUNICÍPI0       DE
BERNARI)INO  BATISTÁ,  ESTAI)O  DA  PARAÍBA,  usando  das
suas  atribuições  legais,  e  tendo  em  vista  a  Portaria  n°  175,  de  28  de
f€vereiro  de  2024  e  a  Portaria  n°  534,  dc  07  de  junho  de  2024  do
Ministério  d{is  Cidades,  que  dispõe  sobrc  a  6a  Conferência Nacional
das  Cidades  e  o  Decreto  Estadul  n°  44.912  que  dispõe  sot]re  a  ó'
Conferência Estadual das Cidades dH Paraíba,

DECRETA:

Art.   1°.   Fica   convocada   a   Conferência   Municipal   da   Cidade   de
Bema[dino  Baústa,  a  se  realizar  no  dia  ]5  de  rnaio  de  2025,  sob  a
coordenação    da    Secretaria    Municipal    de    Assistência    Sc)cial    dc
Bemardino  Batista`

Art.  2°.  A  Conferência  Municipal  da  Cidad€  dE  Bernardino  Batista
tera a  seg\iinte  temática."Construindo  a  Polítm de  Desenvolvimento
Urbano:     Caminhos     para     uma     Cidade     lnclusiva,     democrática,
sustentável  e comjustiça Socia]" e constmirá propostas para subsidiar
as   discussões   da   6Ü   Conferência   Estadual   das   Cidades    e   da   6a
Conferência Naciona]  das Cidades.

Art.  3°.  A  Conferêni`ia  Municipal  da  Cidade  de  Bemardino  Batista,
será    presidida    pelo    Prefeito    Muicipal    e   na    sua    ausêncja   ou
impedimento eventual pelo ProcuradoT Geral do Município.

Art.  4U.  A  Comissão  Organizadora,  compusta  por  representação  do

poder  pútilico  municipal  e  da  sociedade  civil,  será  responsável  pela
organização   da   Conferência   MunicipaL   da   Cidade   de   Bemardino
Batista,   obscrvando   o   disposto   nu   Regimento   da   6a   Con±`erência
Nacional das Cidades e no Rcgimento da etapa estadual.

Art.  5°.  Caberá  a  Conferência  Municipal  da  Cidade  de  Bemardino
Batista,    elabomr   rclatório    final,    a   partir   da    sistematização   das

propostas   aprovadas   Ç   eleger  os   delegados  para   a   6a  Conferência
Estadual das Cidades`

Art. 6Ü. Estc decreto entra cm vigor Tia data da sua publicação.

Gabinete do Prefeito, Bemardino Batista,  18 de março de 2025 .

ANTONIO ALDO ANI)RADE DE SOUSA
Prefeito Constitucional

Publicado por:
Mateus Ribeiro Dantas

Códigoldentificador:35801473

GABINETE D0 PREFEIT0
LEI N° 861, DE ls I)E MARÇO DE 2025

INSTITUI       A       CAMPANHA      "AMIGO      I)A
NATUREZA"   QUE   DISPÕE   S0BRE   MEDIDAS

DE  PRESERVAÇÃO D0 MEI0 AMBIENTE E DE
EDUCAÇÃO     AMBIENTAL     POR     MEIO     D0
PLANTI0 COLETIVO DE MUDAS DE ÁRVORES
NATTVAS.

0  PREFEITO  DC)  MUNICÍPIO  DE  B0A  VISTA,  FAÇO  SABER
que a Câmara de Ve[eadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art.   1°   Fica   instituída  a  Campanha  "Amigo   da  Natureza",   a   ser
realizada no  Município de  Boa Vista  mualmente,  no  pcríodo de 20  a
22 de abril.
Parágrafo único. A Campanha, instituída no caput deste artigo, tem a
finalidade  de  estimular  a  adoção  de  medidas  de preservação  (lo  meio
ambjente  e  de educação  ambiental,  por meio  do plantio  de  mudas  de
árvore    de    espéçies    nativas    do    bioma    local,    conscientizando    a
comunidade   sobre   a   importância  de  preservar  as   áreas  verdes   em
nosso município.
Art.  2°  A  campanha será  desenvolvida  através  de  açôes  educativas  e
culturais  junto   às   instituiçôes,   públicas   e   privadas,   educacjonais,
assistenciais,  associativas,  religiosas  e  esportivas.
Parágraro  único.  As escolas das redes pública e privada, de qualquer
nivel  de  ensino,  deverão  realizar  atividades  integradas  na  orientação
dos  alunos,  relativamente  à  Campanha,  em  suas  próprias  instalações

quando  possí\el,  estimulando  a  produção  de  mudas  e  orientando  os
alunos quanto às espécies de ár\/ores a serem plantadas e aos cuidados
iiccessários ao desenvolvimento e à conservação das mcsmas.
Art.3°  0  Poder  Executivo  elaborará  projeto  de plantio  de  mudas  de
árvores nativas, de forma técnica, planejada e monitorada, cscolhendo
as  ¢spécies  adequadas,  o  espaçamento  e  adaptação  das  plantas,  bem
como a quantidade e a qualidade das sementes e mudas escolhidas.
Parágraro  único.  0  plantio  coletivo  de  mudas  de  árvores  se  dará,
an`ialmeiite,    no   dia   22    de   abril,    com   a   participação   de   toda   a
sociedade.
Art.  4°  As  matas  ciliares  serão  áreas  prioritárias  para a  realização  do

plantio,  caso  verificada  a  necessidade,  diante  da  grande  importância
para a preservação dos corpos hídricos, inclusive das fontes de água.
Art.  5°  No  primeiro  plantio  coletivo  de  mudas  não  te[á  quantidade
mínima exigida.  Nos  anos  seguintes,  serão plantadas, no  mi'nimo  800
mudas de árvores nativas.
Art.6°  0  Executivo  Municipal  pTovideiiciará  a  aqujsição  das  mudas
de  áivores,  podendo  criar  o  seu próprio  viveiro  de  plantas,  seguindu
requlsitos legais.
Art.   7°   0   Poder  Executivo   poderá   estabelecer  parceria,   inclusive

publicitária,    com    empresas    e    entidades    públicas    ou    pnvadas,
obedecidos   os   req\iisitos   legais,   que   possam   contiibuir   para   os
aspectos práticos dos objetivos des[a Lei, assim como, pam sut)sidiar a
implantação e implementação desta campanha.
Art.8°  0  Poder  Exeçutivo  Municipal  regulamentará  esta  Lei  no  que
Çouber.
Ai.t.9° Esta Lei entrará em vjgor na data de sua publicação.

Boa Vista,  18 de março de 2025

JOSÉ FERNANDO LEITE AIRJ3S
Prefcito

Publicado por:
Kézia Si]mara Cos(a Farias

Código ldentiricador: 5F6F4168

GABINETE DO PREFEIT0
LEI NU 862, DE ls DE MARÇO DE 2025.

INSTITUT     NO     CALENDÁRIO     C)F[CIAL     DC)
MUNICÍP[O        A        CAMPANHA        .`JANEIRO
BRANCO". DEDICAD0 AOS CUIDADOS COM A
SAÚDE       MENTAL       E       EMOCIONAL       DA
POPULAÇÃO ,           E           ADOTA           OUTRAS
PROV[DÊNCIAS.

0  PREFEIT0  CONSTITUCIONAL  DO  MUNICÍPIO  DE  B0A
VISTA,    ESTADO    DA   PARAÍBA,    faço    saber   que   a   CâmaTa
Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei;
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